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PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1.760, DE 14 DE MiUO DE 1985 o,

"Autoriza o Executivo Municipal a conceder iserção

de .inpJs tos e taxas a :lrrÓveis que rnerx::iona.".

toutor PAUlO IDBEmO DE CAR~O SCAMII.sIA, Prefeito Munici

pal de Cruzeiro, Estaoo de são Paulo, no uso de suas atribuíç5es legais;

Fl\Z SABER QT;'E A C~1ARA IYmNIC rPAL APIDVC:U E ELE ~IONA. A

SECUINTE LEI:

Arti9J 19 - Fica o Prefeito Municipal autorizacb a cnnceàer

isenção de :i.rnpJstos e taxas rmmicipais, aos proprietários de inóveis, locali~

dos ro loteamento "Chácaras Co1ims.da Y'.iU1tiqueira", enquanto este não estiver

dotado de equípanentos pÜb1icns de abastecimento de água, serviços de esçoto e

energia el.étrica.

Parág:rafo Onico ::- Para fazer jus à ~senroo, de que trata este ar

tigo, o interessaeb deveiã requerer à Prefeitur.a Iv1Unicip3l, fazendo juntar có

pia do titulo de propriedade.

Articp 29 ::- Ficaro. caoce1ados tocos os, dêbitos relativos a

inlfOstos e taxas, que recai:ram sobre os inóvE'..is objeto da isen:;:ão de que trata

\

este lei.

-caçoo, revogadas

Lei entrará em vi<pr na da.ta de sua pub1i-

, ntrário.
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Publicado na Secretaria da P~feitura l:Jiun.icJ!rf>3.l de
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